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SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.078 – COSIT    

DATA 28 de março de 2024 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  9018.19.80 

Mercadoria: Analisador metabólico constituído por gabinete de plástico, 

contendo um computador embarcado, tela touch screen de 7’’ retroiluminada 

por LED e sensores de concentração de O₂ e de CO₂, acompanhado por duas 

linhas de ar (pequena e padrão), dois sensores de fluxo (pneumatógrafos), 

máscara de silicone e cabo de alimentação, utilizado por profissional da área 

de saúde humana em academias, clubes, clínicas e consultórios, para 

diagnósticos e avaliações mediante a análise de parâmetros fisiológicos 

durante teste de esforço cardiopulmonar (por meio da integração com sistema 

de ergometria ou da conexão com cinta peitoral de monitoramento cardíaco) e 

também em situação de repouso (taxa metabólica basal), com dimensões de 

27 x 32 x 15 cm, e peso líquido de 3 kg, embalado em caixa. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pela empresa consulente na petição inicial e em documentação juntada 

às folhas 21 a 71: 

 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é um analisador metabólico constituído por gabinete de plástico, contendo 
um computador embarcado, tela touch screen de 7’’ retroiluminada por LED, sensor de concentração 
de O2 (tipo galvânico) e sensor de concentração de CO2 (tipo NDIR), acompanhado por duas linhas de 
ar (pequena e padrão), sensor de fluxo (pneumatógrafo) de faixa baixa (para medidas em repouso) e 
de faixa padrão (para medidas durante teste de esforço), máscara de silicone e cabo de alimentação. 
Além das informações obtidas diretamente por seus sensores, pode também receber dados referentes 
à frequência cardíaca de uma cinta peitoral de monitoramento cardíaco (via transmissão Bluetooth) ou 
de equipamento de ergometria para teste de esforço cardiopulmonar. Possui dimensões de 27 x 32 x 
15 cm e peso líquido de 3 kg; embalado em caixa. 

3. Seu funcionamento é gerenciado por software proprietário que utiliza algoritmos para cálculo 
de parâmetros metabólicos (VO₂ de pico, gasto energético, VCO2, etc.) a partir dos dados obtidos, com 
exibição de  gráficos na tela e emissão de relatórios. O equipamento é destinado ao uso em academias, 
clubes, clínicas e consultórios, por profissionais da área de saúde humana, visando à realização de 
exames em estado de repouso (obtenção da taxa metabólica basal) e em situação de esforço 
(ergoespirometria). 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais para 
a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 
ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo, 
para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 
de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes (RGI 2 a 6). 

6. A mercadoria sob estudo consiste em analisador de gases metabólicos, destinado ao uso por 
médicos de esporte e outros profissionais da área da saúde humana, para a execução de exames, tanto 
em estado de repouso (taxa de metabolismo basal) quanto em situação de esforço físico, visando obter 
informações sobre parâmetros fisiológicos para a realização de diagnóstico relativo ao estado de saúde 
do indivíduo e avaliação da sua performance esportiva. 

7. As Nesh do Capítulo 90 (“Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, 
de medida, de controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e 
acessórios.”) orientam que: 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

I.- ALCANCE GERAL E ESTRUTURA DO CAPÍTULO 

O presente Capítulo compreende um conjunto de instrumentos e aparelhos muito diversos, mas que, 
em geral, se caracterizam essencialmente pelo seu acabamento e grande precisão, motivo pelo qual 
a maior parte deles são utilizados especialmente em domínios puramente científicos (pesquisas de 
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laboratório, análises, astronomia, etc.), em aplicações técnicas ou industriais muito específicas 
(medidas ou controles, observações, etc.) ou para fins médicos. 

É por isso que neste Capítulo se encontram, grosso modo: 

[...] 

C)  Os instrumentos e aparelhos de uso médico, cirúrgico, odontológico ou veterinário, ou para usos 
derivados (radiologia, mecanoterapia, oxigenoterapia, ortopedia, prótese, etc.). 

(grifou-se) 

8. A posição 90.18 compreende os “Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia 
e veterinária, incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os 
aparelhos para testes visuais”, e as respectivas Nesh assim orientam: 

A presente posição compreende um conjunto – particularmente vasto – de instrumentos e 
aparelhos, de quaisquer matérias (incluindo os metais preciosos), que se caracterizam 
essencialmente pelo fato de que o seu uso normal exige, na quase totalidade dos casos, a 
intervenção de um técnico (médico, cirurgião, dentista, veterinário, parteira, etc.), para estabelecer 
um diagnóstico, para prevenir ou tratar uma doença, para operar, etc. 

[...] 

I.- INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS EM MEDICINA OU EM CIRURGIA HUMANAS 

Entre estes, devem mencionar-se: 

[...] 

B)  Os instrumentos e aparelhos especiais para diagnóstico. 

Entre estes, podem citar-se: 

[...] 

2)  Os aparelhos para medir taxas de intercâmbio respiratório (para determinação do 
metabolismo basal). 

 [...] 

(grifou-se) 

9. Diante das orientações reproduzidas acima, e considerando as características e aplicações da 
mercadoria em análise, fica evidente que ela é abarcada pela posição 90.18, a qual se desdobra nas 
seguintes aberturas em subposições de primeiro nível: 

90.18  
Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 
incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem 
como os aparelhos para testes visuais 

9018.1  
- Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional e os 
de verificação de parâmetros fisiológicos): 

9018.20  - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 

9018.3  - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes: 

9018.4  - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia: 

9018.50  - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 

9018.90  - Outros instrumentos e aparelhos 

10. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos 
legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis 
mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
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mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 
aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

11. A mercadoria em análise é um aparelho de diagnóstico relacionado a parâmetros fisiológicos, 
sendo, por consequência, abarcada pela subposição de primeiro nível 9018.1, que contém as seguintes 
subposições de segundo nível: 

9018.1  
Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional 
e os de verificação de parâmetros fisiológicos): 

9018.11.00  -- Eletrocardiógrafos  

9018.12  -- Aparelhos de diagnóstico por varredura ultrassônica (scanners) 

9018.13.00  -- Aparelhos de diagnóstico de imagem por ressonância magnética  

9018.14  -- Aparelhos de cintilografia 

9018.19  -- Outros 

12. Como o produto em tela não se amolda aos textos precedentes, ele se enquadra na subposição 
de segundo nível residual 9018.19 (“--Outros”), a qual apresenta as seguintes aberturas regionais em 
itens: 

9018.19  -- Outros 

9018.19.10  Endoscópios  

9018.19.20  Audiômetros  

9018.19.80  Outros  

9018.19.90  Partes  

13. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o 
subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 

14. Por não apresentar correspondência com os textos dos itens precedentes, o aparelho se 
enquadra no item residual 9018.19.80 (“Outros”), o qual não contempla desdobramentos em subitens, 
correspondendo, desta forma, à sua classificação final na NCM. 

15. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas pelo 
consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com a 
descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 90.18), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 9018.1 e da subposição de segundo nível 
9018.19) e RGC 1 (texto do item 9018.19.80), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria 
CLASSIFICA-SE no código NCM 9018.19.80. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 26 de 
março de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MEMBRO DA 5ª TURMA 
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AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA  
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